
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 41 
"DETERMINA A-APLICAÇÃO DO RTIDE 	1:k0 

SERVIDOR RAINER MARWSCHUBERT"-- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICfPIO DO 

ESTADO DO PARAN - no uso de suas atribuiçães 

RESOLVEI 

DETERMINAR ,a aplicação do Regime 'de Tempo In-,1  

tegral ao Servidor" RÁINEà MARIK.SCHUSERT,' ocupante -do .cargo em 

comisso de Assistente Administrativo-:CO-08¡ desta .Municipalidw-

de", a partir de ,01 de fevereiro de 1.974, como segue abaixo: 

VALOR CC-08 
	 - PORCENTAGEM 	 GRAT;MENSAL 

900,00 
	 11,1% 	 Wáoo l oo 

Aos termos da Lei Municipal n2 51/72 de 29;i12.i 

72.'14  ao funcionário sujeito ao regime de tempo integral, á 
proibi 

do exercer cumulativamente outro cargo, fu.nçao ou atividades par 

ticulares de caráter empregaticio e ou pjblico de qualquer natu- 

reza, no compreendendo nessa proibi4o: 

I - O exercicio em ISrgão de deliberaçSo coleti 

va, desde que relacionada com o cargo de regime de Tempo Integral: 



tj 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

II - As atividades que, sem caráter de emprego, 

se destinem a difuso de ideias e conhecimentos, excluidas as que 

prejudiquem áâ execução das obrigações -inerentes em regime de tem 
po integral: 

III - At prestações de assistencia não remunerada,  
a outros orgãos de serviço Pjblico visando a'aplicação de conhe- 

cimento tecnico ou Científicos, quando solicitados atravás 	da 
repartição que pertencer o funcionário: 

IV - Aparticipação sem caráter empregaticio 

com atividades didáticas de seminários, conferencias e 	outros 
semelhantes, bem como administração de ensino éspecializado 	em 

cursos temporários de estabelecimento oficial de nivel superior. 

A infringencia das normas estabelecidas 	para 

o regime de tempo integral,-acarretará a responsabilidade admi-I 

nistratival  criminal e civil do servidor e da autoridade que es-

teja imediatamente subordinado. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANA, aos 31 de janeiro de 1.974. 

ÊNIO ROMA NOLL 

PREFEITO , M NICIPAL 
4 

DIRETOR DO'DEPARTAMENTO DE ADMI-

NISTRAÇÃO 

DAS/MVL 



1•10.e 
XJ • 1.  

s.' 

\5 

5>t• 

* 

%4.  

• 

1 

V •• • 	. 	• 	t"-  • 	• 	 - 	• 	• 
• i 

	

	 . 	I 	 . 
- 

A ri 	 (4 	*1 

,o-alçw; c5 u_jinco Libe ,nup 	bcbiv.í± c..- II 

	

cup 	 ,aoànon2ennnuo u ce±sbi ob oztou"tib 	-acilcub oo 
05 	 u0JncIoni Cáucclado cb c:.utionun 	u:cupibutclo 

:_nbuctalní oo 
c- 	 cn:..2c!c. - III 

u 	 G:3»V2:::; 	curiu CDILJO o 

	

; 	:t 	 ,co3.n1j.::1:j U3 L.Z.,=';J ojnut.;io 
:u..ttuinnu 	 c,„) 0:,±J.1000.1.  ' 

13 	 - VI 

c,r=c.0 náC.LJ.i::-;3n:31v1.;:n coo 
cn2.cc.: b 	 wao " 

.lulauqua lavin ná 1..;kol"i0 oSn3J2.o.;Ine:Jj,-;:) cá 
cmw, 	or:b.toalodaJcu =atm ncb chtonSoni2'?n± A 

obob1idecnocloc2 o taaL,Jnalco0 ,10/60jci oculnJ ob 0:::ígcu o 

-,a oup obobi2ouo ob a zobiuloo ob livio o lonimi7o ,oviJcuJuin 

.0beniblodua o:nonuzioláoi 010.1 

WIUYIJ13íg AO 01311103 

	

,AVQ.I ob oon 	cá 	coC 	LIC JC-7í: 3C; OIAISI.W 

-Use:, 

Revogado Conforme 

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 

\: 


	00000001
	00000002
	00000003

